
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 05/2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são
conferidas pelo inciso VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e tendo em vista o
contido no Proc. GED/MP nº 20.08.1354.0000006/2026-64, resolve exonerar, a pedido, ERIKA QUINTELA JUCÁ, do cargo de
provimento em comissão, de Assessor de Procurador de Justiça, Símbolo AS-1, do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio
Técnico e Administrativo do Ministério Público.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 25 de fevereiro de 2026.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE
LIMA, DESPACHOU NO DIA 25 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2025.00003523-9.
Interessado: Promotoria de Justiça de Maribondo - MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 01.2025.00004589-2.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Ameaça.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00002198-9.
Interessado: Divisão de Projetos e Inovação Social - SENAPPEN.

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ HUMBERTO PIMENTEL
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal
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Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação contida às fls.132 a 136, arquive-se.
 
Proc:02.2025.00006145-9.
Interessado: 21ª Promotoria de Justiça da capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0111/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2025.00007120-2.
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0108/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2025.00007319-9.
Interessado: Promotoria de Justiça de Maribondo - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0109/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2025.00007782-9.
Interessado: Promotoria de Justiça de Traipu/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0110/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2025.00008951-4.
Interessado: 56ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado de São Paulo. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2025.00010055-8.
Interessado: 8ª Promotoria de Justiça Cível da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2025.00011905-8.
Interessado: 16ª Vara Cível da Capital / Fazenda Estadual.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2026.00000453-9.
Interessado: GAB PGJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc SAJMP nº 01.2025.00003480-7.
 
Proc:02.2026.00000458-3.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0114/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2026.00000604-8.
Interessado: Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao interessado.
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Proc: 02.2026.00000740-3.
Interessado: Município de Canapi/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2026.00000766-9.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0117/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2026.00001314-9.
Interessado: Mrv- Engenharia e Participações S.a. (Filial Maceió/AL).
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a emissão da certidão positiva e sua remessa ao
interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00001349-3.
Interessado: 8ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida.
 
Proc: 02.2026.00001377-1.
Interessado: Maria Aparecida de Oliveira.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de cientificação da
interessada.
 
Proc: 02.2026.00001411-5.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 63ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2026.00001424-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2026.00001425-9.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2026.00001428-1.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa de expediente ao interessado, bem como
seja enviado traslado dos autos à 62ª Promotoria de Justiça da Capital. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00001431-5.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela DTI, às fls. 10/12, volvam os presentes autos ao interessado.
 
Proc: 02.2026.00001475-9.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 63ª Promotoria de Justiça da
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Capital.
 
Proc: 02.2026.00001477-0.
Interessado: 23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 63ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2026.00001534-7.
Interessado: Silmara Farias.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de Feira
Grande.
 
Proc: 02.2026.00001607-9.
Interessado: 3ª VARA CRIMINAL DA CAPITAL - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00001647-9.
Interessado: Gabinete da Procuradora-Geral do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc SAJMP nº 01.2025.00005179-4.
 
Proc: 02.2026.00001650-2.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00001652-4.
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS - 13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DRH para as medidas cabíveis.
 
GED: nº 20.08.1354.0000006/2026-64
Interessada: SUBPROCURADORIA-GERAL JUDICIAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se o necessário ato de exoneração.
 
Proc: 02.2026.00001619-0.
Interessado: Secretaria Geral - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Subprocurador-Geral Judicial.
 
Proc: 02.2026.00001628-0.
Interessado: Ary de Medeiros Lages Filho.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2026.00001662-4.
Interessado: Fábio Henrique Cavalcante Gomes.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00001670-2.
Interessado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS - CHEFIA DE GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO
GERAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc SAJMP nº 02.2026.00000738-0.
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GED: nº 20.08.1354.0000007/2026-37
Interessada: SUBPROCURADORIA-GERAL JUDICIAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, arquive-se.
 
GED: nº 20.08.0284.0005731/2026-55
Interessada: AXIA ENERGIA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando o lapso temporal do evento, restou prejudicado o feito. Arquive-se.
 
GED: nº 20.08.0284.0005738/2026-60
Interessada: Promotoria de Justiça de Água Branca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À CPPAD objetivando a inclusão solicitada. Encaminhe-se cópia à Subprocuradoria-Geral Administrativa -
Institucional, com o escopo da inclusão da Promotoria de Justiça.
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. SÉRGIO JUCÁ, DESPACHOU NO
DIA 25 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:
 
Proc: 02.2026.00001557-0.
Interessado: COORDENAÇÃO JUDICIAL PGE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 25 de fevereiro de 2026.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR.
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1318.0000225/2025-29
Interessado: Setor de Transportes desta PGJ.
Assunto: Solicita inclusão de veículo no seguro de frota veícular.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Direito Administrativo. Licitações e Contratos.
Inclusão de veículos em seguro de frota veicular conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de
referência. Justificada a necessidade da aquisição. Orçamento nº 004/2026, elaborado pelo setor de compras. Aplicação do art.
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Ato PGJ nº 05/2024. Possibilidade de contratação direta pelo menor preço da empresa Porto
Seguro Companhia de Seguros Gerais. Existência de disponibilidade orçamentária e financeira para o atendimento da despesa.
Recomendações Setor de Transporte. Comprovação dos requisitos de Habilitação. Pelo deferimento." Defiro. Vão os autos à
Diretoria de Programação e Orçamento para providências.
 
GED: 20.08.1296.0000329/2025-73
Interessado: Coordenadoria de Contratos e Convênios desta PGJ
Assunto: Solicitando prorrogação de contrato.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Direito Administrativo. Pedido de Providências.
Contrato PGJ nº 02/2021. Possibilidade jurídica de formalização de termo aditivo de prorrogação de prazo e reequilíbrio
econômico-financeiro do Contrato PGJ nº 02/2021 cujo objeto é prestação de serviço de conservação e manutenção de 02
(dois) elevadores e 02 (duas) plataformas, cuja contratada é a empresa Manutécnica Manutenção Ltda. Serviço contínuo. Risco
concreto de descontinuidade dos serviços. Comprovada a vantajosidade da prorrogação. Prorrogação excepcional comprovada.
Orçamento 005/2026. Previsão inserta nas cláusulas contratuais e com fulcro no art. 57, §4 da Lei nº 8.666/93. Parecer
favorável do gestor do contrato. Informação de existência de disponibilidade financeira e orçamentária. Pelo deferimento da
prorrogação. Análise Jurídica da Minuta Contratual. Previsão de cláusula resolutiva. Aprovação da Minuta Contratual.
Recomendação Comissão de Renegociação de Contratos." Defiro. Vão os autos à Coordenadoria de Contratos e Convênios
para providências.
 
GED: 20.08.1299.0000187/2026-76
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Interessado: Diretoria de Contabilidade e Finanças desta PGJ
Assunto: Solicitando providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Administrativo – Reconhecimento de despesa.
Exercício 2025. Possibilidade jurídica. Pelo reconhecimento de despesa de exercício anterior para regularização de valores
declarados no eSocial, competência 09/2025, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB), sugerindo a remessa dos autos às
Diretoria de Programação e Orçamento e Contabilidade e Finanças para as providências que o caso requer.” Defiro. Vão os
autos à Diretoria de Programação e Orçamento para providências.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 25 de Fevereiro de 2026.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE
LIMA, NO DIA 25 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Processo ELO/CNMP n. 1.00071/2026-21.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0005727/2026-66
Interessada: Comissão de Meio Ambiente do CNMP
Assunto: Encaminhamento das minutas assinadas e publicadas. Pacto Nacional para Cidades Sustentáveis e Resilientes a
Desastres
Despacho: Remetam-se os autos à Coordenadoria de Convênios e Contratos para os fins de direito.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0005728/2026-39
Interessado: Conselheiro Edvaldo Nilo de Almeida, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: OFÍCIO n° 2/2026/GAB/CENA – Solicita apoio operacional para a realização de diligências no PAD 1.00590/2024-64.
Despacho: 1. Defiro. 2. Remetam-se os autos à Diretoria-Geral, para a adoção de providências descritas nos itens “a” e “b” do
OFÍCIO n° 2/2026/GAB/CENA. 3. Cientifique-se o interessado.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0005730/2026-82
Interessado: Coordenadoria de Acompanhamento de Decisões do Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Processo ELO CNMP n. 100699/2025-82. Conflito de atribuição. NF 1.11.000.001085/2024-90. Proc. SAJMP n.
02.2025.00001701-9.
Despacho: 1. Remeta-se cópia dos autos, via protocolo unificado, ao Conselho Superior e à 60ª Promotoria de Justiça de
Capital, para ciência. 2. Em seguida, arquive-se.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0005735/2026-44
Interessada: Coordenadoria de Acompanhamento de Decisões/CNMP.
Assunto: Encaminha Atos Normativos do CNMP. Resolução nº 322, de 10 de fevereiro de 2026, e Recomendação nº 121, de 10
de fevereiro de 2026.
Despacho: 1. Remeta-se cópia dos autos, via e-mail funcional, a todos os membros do Ministério Público do Estado de Alagoas,
para conhecimento. 2. Em seguida, arquive-se.
 
Coordenadoria de Interlocução com o CNMP, 25 de fevereiro de 2026.
 
Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel
Procurador de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 116, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE, estabelecer a
lotação da seguinte servidora:
 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
PORTARIA PGJ nº 117, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00001552-5,
RESOLVE ratificar os atos praticados pelo Dr. RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO, 2º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios,
nas audiências ocorridas no Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião,
no dia 19 de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 

Outros
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital
Av. Juca Sampaio, 540, Sede das Promotorias de Justiça da Capital, Barro Duro, Maceió-AL - CEP
57045-365 Telefone:(82) 2122-2215, E-mail: nimp@mpal.mp.br
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
 
INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
 
 
Comarca: Capital
Órgão do Ministério Público: NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital
Cientificada: Vide lista.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, as vítimas ou familiares infra listados, intimados da decisão de arquivamento dos inquéritos policiais respectivos
conforme tabela.
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar desta notificação;
2 - a apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
3 - o protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da NIMP - Núcleo de Inquéritos da Capital localizada na
Sede das Promotorias de Justiça da Capital - Av. Juca Sampaio, 540 - Barro Duro - 57045-365, ou eletronicamente pelo e-mail
nimp@mpal.mp.br ;
4 – caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
quando será reduzido a termo.
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento podem ser esclarecidas mediante contato com a 63ª Promotoria de Justiça
da Capital, seja pessoalmente no endereço da Av. Juca Sampaio, 540 - Barro Duro - 57045-365, ou pelo Whatsapp (82) 99137-
1167.
 
 
 

NOME LOTAÇÃO
Ana Carolina de Holanda Cavalcante 8ª Procuradoria de Justiça Cível
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Maceió, datado e assinado eletronicamente.
 
 
Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça
 

Plantão
 

*Republicado
 

SAJ: IP N.º VÍTIMA(S): CIENTIFICADO:

08.2025.00020910-2 8924/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (Vítima)

PLANTÃO – CAPITAL - 2026

MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

 
FEVEREIRO/MARÇO

28/2 e 1º/3 Cível: 20ª PJC: Dr. Flávio Gomes
da Costa Neto

28/2 e 1º/3 Criminal: 35ª PJC: Dra. Adézia
Lima de Carvalho

PLANTÃO – INTERIOR - 2026

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos
Campos
Viçosa

FEVEREIRO/MARÇO

 
 
 
RIO LARGO

 
 
 
28/2 e
1º/3

 
 
 
5ª PJ: Dr. Rodrigo Ferreira Lavor Rodrigues da
Cruz

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

FEVEREIRO/MARÇO

 
 
 
 
 
 
ARAPIRACA

 
 
 
 
28/2

 
 
 
 
10ª PJ: Dr. Bruno de Souza Martins Baptista
 

 
1º/3

 
1º/03 PJ: Dr. Thiago Chacon Delgado

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha

FEVEREIRO/MARÇO
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Distribuição Processual  

Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça
 

Ao(s) 25 dia(s) do mês de fevereiro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os
seguintes processos abaixo relacionados:

 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2026, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1328.0000325/2026-86
Interessado: Everson Diego Bento da Silva - Assessor desta PGJ
Assunto: Requer adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1331.0000035/2026-14
Interessado: Victor Luiz Pereira Ribeiro – Analista desta PGJ

Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das
Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

 
SANTANA DO IPANEMA

 
28/2 e
1º/3

 
4ª PJ: Dr. Kleytionne Pereira Sousa
 

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

FEVEREIRO/MARÇO

 
 
 
PENEDO

 
 
 
28/2 e
1º/3

 
 
 
Dr. Wesley Fernandes Oliveira

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Lage
Murici
Messias
Joaquim Gomes

FEVEREIRO/MARÇO

 
 
 
 
MATRIZ DE
CAMARAGIBE

 
 
 
 
28/2 e
1º/3

 
 
 
 
Dr. Izelman Inácio da Silva
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Assunto: Requer adiamento e concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008504/2026-52
Interessado: Dr. Jorge Luiz Bezerra da Silva – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008544/2026-39
Interessado: Dr. Lucas Sachsida Junqueiro Carneiro – Promotor de Justiça
Assunto: Requer adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008519/2026-35
Interessado: Dr. Paulo Henrique Carvalho Prado – Promotor de Justiça
Assunto: Requer concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008564/2026-81
Interessado: Dr. Guilherme Diamantaras de Figueiredo – Promotor de Justiça
Assunto: Requer adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008449/2026-82
Interessado: Dr. Rodrigo Ferreira Lavor Rodrigues da Cruz – Promotor de Justiça
Assunto: Requer concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008446/2026-66
Interessado: Dr. Gustavo Arns da Silva Vasconcelos – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008543/2026-66
Interessado: Dr. Adivaldo Batista de Souza Júnior – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008496/2026-74
Interessado: Dr. Leonardo Novaes Bastos – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008508/2026-41
Interessado: Dra. Shanya Maria de Espindola Dantas Pinto – Promotora de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, a interessada deverá comunicar ao promotor substituto natural e
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aos substitutos das promotorias para qual a interessada esteja eventualmente designada e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008509/2026-14
Interessado: Dra. Shanya Maria de Espindola Dantas Pinto – Promotora de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, a interessada deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual a interessada esteja eventualmente designada e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008533/2026-45
Interessado: Dr. Ary de Medeiros Lages Filho – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008565/2026-54
Interessado: Dr. Thiago Chacon Delgado – Promotor de Justiça
Assunto: Requer anotação de folga compensatória.
Despacho: Ciente, defiro a anotação. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-
se.
 
GED: 20.08.1365.0008562/2026-38
Interessado: Egline Franco Alves Mussuri – Técnico desta PGJ
Assunto: Requer anotação de folga compensatória.
Despacho: Ciente, defiro a anotação. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-
se.
 
GED: 20.08.1365.0008560/2026-92
Interessado: Delúsio de Gusmão Andrade– Assessor desta PGJ
Assunto: Requer parcelamento de férias.
Despacho: Considerando as informações de fl. 08, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008561/2026-65
Interessado: Sandryelle Paulino da Silva – Assistente desta PGJ
Assunto: Requer parcelamento de férias.
Despacho: Considerando as informações de fl. 07, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008563/2026-11
Interessado: Amanda Leão Urquiza Gonçalves – Analista desta PGJ
Assunto: Requer adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008554/2026-60
Interessado: Pedro Henrique Silva dos Santos – Chefe de Gabinete desta PGJ
Assunto: Requer reconhecimento de férias
Despacho: Considerando as informações de fl. 13, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008551/2026-44
Interessado: Thaís Maria Pacífico Bezerra – Assistente desta PGJ
Assunto: Requer parcelamento de férias.
Despacho: Considerando as informações de fl. 08, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
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anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0001978/2026-63
Interessado: Seção de Engenharia desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000552/2026-35
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000553/2026-08
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000551/2026-62
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 25 de Fevereiro de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 71, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000551/2026-62, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis
reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de Maribondo – 5ª Região – Planalto da
Borborema, no dia 27 de janeiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 72, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000551/2026-62, RESOLVE conceder em
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favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e
oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de Maribondo – 5ª Região – Planalto da
Borborema, no dia 27 de janeiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 73, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000551/2026-62, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº
02/2023, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de
Maribondo – 5ª Região – Planalto da Borborema, no dia 27 de janeiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência
Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 74, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000551/2026-62, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.671.484-**, matrícula nº 20486, ½ (meia) meias diárias, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis
reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades de Maribondo – 5ª Região – Planalto da
Borborema, no dia 27 de janeiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 75, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000551/2026-62, RESOLVE conceder em
favor do PM ARLLEY GUIZELINI NICACIO, Agente de Inteligência da Assessoria Militar do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº ***.608.184-**, matrícula nº 98667793,½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e
vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Maribondo – 5ª Região – Planalto da
Borborema, no dia 27 de janeiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 76, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000553/2026-08, RESOLVE conceder em
favor do PM THIAGO ARAUJO DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.993.694-**, matrícula nº 651931 6 , ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Porto Calvo, 7ª
Região – Norte, no dia 10 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752
– Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 77, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000553/2026-08, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.319.184-**, matrícula nº 6519316 , ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Porto Calvo, 7ª
Região – Norte, no dia 10 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752
– Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 78, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000553/2026-08, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHYA ARAÚJO PONTES FARIAS, vinculada ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI, portador do CPF nº ***.289.594-**, matrícula nº 20907, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Porto Calvo, 7ª Região – Norte, no
dia 10 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 79, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000553/2026-08, RESOLVE conceder em
favor do PM FERNANDO ANTÔNIO BARROS DE ALMEIDA, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.585.204-**, matrícula nº 120203-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Porto
Calvo, 7ª Região – Norte, no dia 10 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 80, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000553/2026-08, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº
02/2023, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Porto Calvo, 7ª
Região – Norte, no dia 10 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752
– Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 81, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000552/2026-35, RESOLVE conceder em
favor do PM AMARÍLLYS COSTA BARROS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.216.974-**, matrícula nº 13439, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta
e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Matriz de Camaragibe, 7ª Região –
Norte, no dia 06 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 82, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000552/2026-35, RESOLVE conceder em
favor do PM THIAGO ARAUJO DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.993.694-**, matrícula nº 651931 6 , ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Matriz de
Camaragibe, 7ª Região – Norte, no dia 06 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
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PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 83, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000552/2026-35, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHYA ARAÚJO PONTES FARIAS, vinculada ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI, portador do CPF nº ***.289.594-**, matrícula nº 20907, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Matriz de Camaragibe, 7ª Região –
Norte, no dia 06 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 84, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000552/2026-35, RESOLVE conceder em
favor do PM FERNANDO ANTÔNIO BARROS DE ALMEIDA, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.585.204-**, matrícula nº 120203-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Matriz de
Camaragibe, 7ª Região – Norte, no dia 06 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 85, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000552/2026-35, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº
02/2023, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Matriz de
Camaragibe, 7ª Região – Norte, no dia 06 de fevereiro de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 86, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001978/2026-63, RESOLVE conceder em
favor do servidor JOÃO ELIAS DE HOLANDA GOMES, Chefe da Seção de Engenharia do Ministério Público, portador do CPF
nº ***.782.133-**, matrícula nº 8262934, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e vinte e dois reais e
cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema, 8ª – Médio Sertão, no dia 19 de
fevereiro de 2026, a serviço da Engenharia para realização de vistoria, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 –
Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Despachos

 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000153-0
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000142-0
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Major Izidoro
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000154-1
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de Atalaia
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000143-0
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000155-2
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
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Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Campo Alegre
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000144-1
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 65ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000156-3
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 3ª Promotoria de Justiça de Penedo
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000145-2
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000146-3
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Cacimbinhas
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000147-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000148-5
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 44ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000149-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 1ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
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Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000150-8
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Cacimbinhas
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000119-6
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 53ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000046-4
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Penedo
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000120-8
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 2ª Promotoria de Justiça de Penedo
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2025.00001358-8
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 28ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000121-9
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 4ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2025.00001366-6
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 6ª Promotoria de Justiça de Arapiraca
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
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Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000123-0
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 65ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000124-1
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 6ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2025.00001349-9
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de São Luís do Quitunde
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000126-3
Inspeção Permanente – 7ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 65ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2025.00001359-9
Inspeção Permanente – 4ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 34ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000136-3
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Colônia Leopoldina
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000137-4
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 16ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000049-7
Inspeção Permanente – 5ª Procuradoria de Justiça Criminal
Interessado: Corregedoria Geral
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Unidade Ministerial: Promotoria de Justiça de Viçosa
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000138-5
Inspeção Permanente – 9ª Procuradoria de Justiça Cível
Interessado: Corregedoria Geral
Unidade Ministerial: 31ª Promotoria de Justiça da Capital
EXTRATO DA DECISÃO: No caso em análise, acolho integralmente o parecer da douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-
Geral, que passa a integrar o presente despacho. Não tendo sido constatada nenhuma irregularidade, determino, pois, o
arquivamento do procedimento. Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se.
 
 
Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 25 de fevereiro de 2026.
   

Escola Superior do Ministério Público  
Portarias

 
Portaria ESMP/AL nº 4 de 25 de Fevereiro de 2026
 
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma
do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 20/19, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de Alagoas”
o(a) prestador(a) de serviço voluntário DEYVISSON VICTOR NUNES FERREIRA, com efeitos retroativos a 24/02/2026.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

Marcus Rômulo Maia de Mello 
Diretor da ESMP-AL

   
Administrativo  

Compras
 

AVISO DE COTAÇÃO Nº 08
 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
onde a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo,
conforme especificação do Termo de Referência anexado ao processo 20.08.1328.0000322/2026-70.
 
OBJETO: Aquisição de Monitor Profissional para Videowall
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
Maceió, 25 de Fevereiro de 2026.
 

 
DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO

Setor de Compras
 

AVISO DE COTAÇÃO Nº 10
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Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
onde a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo,
conforme especificação do Termo de Referência anexado ao processo 20.08.1349.0000193/2025-40.
 
OBJETO: Aquisição de Licenças do software Claude IA para uso durante 12 meses (50 usuários), conforme termo de referência.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
 
Maceió, 25 de Fevereiro de 2026.
 

 
DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO

Setor de Compras
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
29ª Promotoria de Justiça da Capital 

Planos de Atuação MPAL 2026/2027 - 29ª Promotoria de Justiça da Capital
 
Nome do Membro 
Nisia Cunha Rios Cavalcanti
Local de Atuação 
Maceió
Promotoria 
Maceió - 29ª PJC
Tipo de Atuação 
Titularidade
Atua Também Em 
Não Se Aplica
Atribuições da Promotoria de Justiça 
Outros: FAMÍLIA
Assuntos mais recorrentes 
GUARDA E CONVIVÊNCIA / DIVÓRCIO / RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL / INVESTIGAÇÃO E
NEGATÓRIA DE PATERNIDADE / ALIMENTOS (FIXAÇÃO, REVISÃO, EXONERAÇÃO E EXECUÇÃO) / CURATELA /
ALVARÁ JUDICIAL / ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS
Dias / Turnos de Audiência Judicial 
Segunda-Feira / Manhã 
Terça-Feira / Manhã 
Quarta-Feira / Manhã 
Quinta-Feira / Manhã
Dias / Turnos de Atendimento 
Todos os Dias / Manhã
Quantidades de Membros, Servidores, Estagiários e Voluntários. 
1 Membro(s) 
1 Servidor(es) 
1 Estagiário(s) 
0 Voluntário(s)
Está designado para o Comitê, Núcleo ou Grupo de Trabalho? 
Não
A Promotoria já elaborou Plano de Atuação? 
G1Q00013_SQ001.shown
Data de elaboração do último Plano de Atuação (Quando aplicável)
Equipe da Promotoria de Justiça 
Nísia Cunha - Promotora de Justiça - nisia.cunha@mpal.mp.br - 2122 5240 
Sabrina Lessa - Assistente de Promotoria - sabrina.lessa@mpal.mp.br - 2122 5240 
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Jaciele Albuquerque - Estagiária -- 2122 5240
 
INICIATIVA 1
Problema/Potencialidade Diagnosticada 
Falta de equipe multidisciplinar
Área de Atuação (Programa Estratégico vinculado PGA e PEI MPAL 2023/2029) 
Criança e Adolescente
Programa Estratégico vinculado ao PEI MPAL 2023/2029
Ação Estratégica vinculado ao PEI MPAL 2023/2029
Atividades vinculadas ao PGA 2023-2026
Nome da Iniciativa 
Regulamentação da equipe multidisciplinar pelo Ministério Público
Atuação Institucional 
Judicial
Esta Iniciativa Está Alinhada Com Algum Projeto Institucional? 
Não
Projetos alinhados com a iniciativa (Edital N.1, de 22 de Fevereiro de 2024)
Assunto do Problema / Potencialidade 
Criança E Adolescente
Início Previsto
31/03/2026
Final Previsto 
30/06/2026
Diagnóstico da realidade social (conforme artigo 5 da resolução cpj 26/2023) (com base em dados do ibge, audiências
públicas realizadas, etc.) 
Atuação da equipe multidisciplinar como assistentes técnicos em processos indicados pelo Ministério Público.
Objetivo da iniciativa / Meta 
Dar celeridade aos processos judiciais nos quais há a necessidade de obter o diagnóstico da equipe multidisciplinar.
Como a iniciativa promove o Objetivo Estratégico vinculado ao Planejamento Estratégico do MPAL 2023 / 2029?
Stakeholders / Setores envolvidos (Nome - E-Mail - Telefone) 
Promotorias de Família da Capital -- 
Procuradoria Geral de Justiça -- 
Tribunal de Justiça -- 
NAT --
Etapas / Ações (Etapa - Entrega - Responsável - Prazo) 
Implantação e capacitação da equipe multidisciplinar - - - 30/06/2026
Nome do indicador 
Regulamentação e capacitação da equipe multidisciplinar.
Periodicidade do indicador 
Trimestral
Meta 
2026- 1 
2027-
 
INICIATIVA 2 
Problema/Potencialidade Diagnosticada 
Orientação ao público em geral acerca de questões inerentes ao direito de família.
Área de Atuação (Programa Estratégico vinculado PGA e PEI MPAL 2023/2029) 
Criança e Adolescente
Programa Estratégico vinculado ao PEI MPAL 2023/2029
Ação Estratégica vinculado ao PEI MAL 2023/2029
Atividades vinculadas ao PGA 2023-2026
Nome da Iniciativa 
Criação de cartilha e divulgação nas redes sociais do Ministério Público
Atuação Institucional 
Extrajudicial
Esta Iniciativa Está Alinhada Com Algum Projeto Institucional? 
Não
Projetos alinhados com a iniciativa (Edital N.1, de 22 de Fevereiro de 2024)
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Assunto do Problema / Potencialidade 
Criança E Adolescente
Início Previsto 
01/07/2026
Final Previsto 
31/12/2027
Diagnóstico da realidade social (conforme artigo 5 da resolução cpj 26/2023) (com base em dados do ibge, audiências
públicas realizadas, etc.) 
Orientação para população acerca de questões inerentes ao direito de família.
Objetivo da iniciativa / Meta 
Esclarecimento à população
Como a iniciativa promove o Objetivo Estratégico vinculado ao Planejamento Estratégico do MPAL 2023 / 2029?
Stakeholders / Setores envolvidos (Nome - E-Mail - Telefone) 
Procuradoria Geral de Justiça - - 
ASCOM -- 
Promotorias de Família - -
Etapas / Ações (Etapa - Entrega - Responsável - Prazo) 
Reunião para definição de temas - - - 01/08/2026 
Reunião com ASCOM para levantamento de custos -- - 01/09/2026 
Reunião com Procurador Geral de Justiça - - - 01/10/2026 
Reunião com ASCOM para definição de layout e calendário de divulgação --- 01/11/2026 
Divulgação do material - - - 01/12/2026 até 31/12/2027
Nome do indicador 
Distribuição de cartilhas 
Periodicidade do indicador 
Anual
Meta 
2026-100 
2027- 200
 
INICIATIVA 3 
Problema/Potencialidade Diagnosticada
Área de Atuação (Programa Estratégico vinculado PGA e PEI MPAL 2023/2029)
Programa Estratégico vinculado ao PEI MPAL 2023/2029
Ação Estratégica vinculado ao PEI MPAL 2023/2029
Atividades vinculadas ao PGA 2023-2026
Nome da Iniciativa
Atuação Institucional
Esta Iniciativa Está Alinhada Com Algum Projeto Institucional?
Projetos alinhados com a iniciativa (Edital N.1, de 22 de Fevereiro de 2024)
Assunto do Problema / Potencialidade
Início Previsto
Final Previsto
Diagnóstico da realidade social (conforme artigo 5 da resolução cpj 26/2023) (com base em dados do ibge, audiências
públicas realizadas, etc.)
Objetivo da iniciativa / Meta
Como a iniciativa promove o Objetivo Estratégico vinculado ao Planejamento Estratégico do MPAL 2023 / 2029?
Stakeholders / Setores envolvidos (Nome - E-Mail - Telefone)
Etapas / Ações (Etapa - Entrega - Responsável - Prazo)
Nome do indicador
Periodicidade do indicador
Meta 
2026-
2027-
 

Portarias
 

 
Processo SAJ/MP nº 06.2026.00000054-3.
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INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – SANEAMENTO BÁSICO – DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS –
RISCO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO – MEIO AMBIENTE.
 

PORTARIA Nº 0009/2026/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato protocolada
neste Ministério Público e encaminhada pelo Núcleo de Defesa da Educação, na qual noticia a disposição irregular de resíduos
sólidos (carteiras escolares) em imóvel localizado no Centro Educacional de Pesquisa Aplicada – CEPA - Farol, nesta capital, o
que pode atrair vetores, inclusive constituir focos de aedes aegypti, possibilitando risco à saúde e segurança ambiental da
população, entre outros problemas relacionados com a qualidade de vida dos munícipes, posto que o imóvel foi transformado
em depósito irregular de lixo a céu aberto;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);
CONSIDERANDO que o poder público, dentre outras tarefas, tem o dever de proteger a saúde e o meio ambiente;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º;
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam autorizar a tutela dos interesses e direitos
difusos ou coletivos – in casu, a defesa da saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras
gerações –, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos
investigados ou do objeto, instaurando procedimento preparatório,

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente

 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente Procedimento Preparatório, através de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 – requisição de informações ao Secretário Municipal da Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana -
ALURB, acerca da conformidade do imóvel com o que dispõe o Código Municipal de Limpeza Urbana, concedendo o prazo de
30 (trinta) dias para remessa de Relatório Circunstanciado;
3 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos.
Por fim, publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23,
de 17 de setembro de 2007.
Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 25 de fevereiro de 2026.
 

 
ALBERTO FONSECA 
Promotor de Justiça
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
______________________________________________________________
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 09.2026.00000280-8.
 
PORTARIA N° 03/2026
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, no uso das atribuições e
prerrogativas conferidas pela Constituição Federal, pela Lei n° 8.625/93 e pela Lei Complementar Estadual n° 015/96; e
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, II e III, também da CF; tendo legitimidade, portanto, para adotar
medidas administrativas ou judiciais em defesa das ações e serviços de saúde (art. 27, I a IV, da Lei Federal nº 8.625/93);
 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, em 04 de julho de 2017, trazendo inovações relacionadas
à instauração e à tramitação da Notícia de Fato, Procedimento Administrativo e Inquérito Civil no âmbito do Ministério Público;
 
CONSIDERANDO que o art.8º da Resolução n.174/2017 do CNMP traz a previsão do procedimento administrativo como
instrumento próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento de Políticas Públicas, bem como o funcionamento regular
de órgãos e Instituições;
 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no Art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público (Lei nº 8.625/93) e no Art.8°, I, da Resolução nº 174, de 4 de Julho de 2017, visando acompanhar e fiscalizar a
regularização de limpeza da fossa séptica, que atende o Conjunto Habitacional Antônio Ferreira Lima,  no Município de
Craíbas/AL, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
 
a) Autuação e registro da presente portaria no SAJ-MP/AL;
b) A sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
 
c) A Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Craíbas/AL para que em 20 (vinte) dias, apresente
cronogramarelacionado a realização de limpeza da fossa séptica, que atende o conjunto habitacional Antônio Ferreira Lima, no
Município de Craíbas/AL
 
d) Designação do Servidor Daniel Araújo Ramalho, Analista Judiciário do MPAL, Matrícula nº 8256512, para exercer as funções
de Secretário no presente Procedimento.
 
 
Registre-se e Cumpra-se.
 
 
Arapiraca/Al, 25 de Fevereiro de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
__________________________________________________________________
 
INQUÉRITO CIVIL nº 06.2026.00000134-2.
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PORTARIA nº 01/2026
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, notadamente aquelas previstas nos artigos 127 da Constituição Federal, além das disposições contidas,
art. 26, I, da Lei nº 8.625, de 12.02.93, e de acordo com o disposto no art. 4º, da Resolução nº 23, de 17.09.2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e pelo art. 6°, inciso I da Lei Complementar Estadual n° 015/96; e
 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, a proteção do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, em face do disposto no art. 129, II e III, também da CF; tendo legitimidade, portanto, para adotar
medidas administrativas ou judiciais em defesa do meio ambiente natural, cultural e artificial (art. 27, I a IV, da Lei Federal no
8.625/93);
 
CONSIDERANDO o teor do art. 225 da Constituição Federal, o qual estabelece que a responsabilidade de cuidado ao meio
ambiente, a partir da Constituição Federal, é imposta ao Poder Público e a coletividade, pois, trata-se de um direito de todos;
 
CONSIDERANDO que é direito de todos o acesso a um ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos
termos do art. 225, caput, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que causar poluição de qualquer natureza pode acarretar danos à saúde humana e ao meio ambiente e
configura crime ambiental, nos termos do art. 54, § 2º, II, da Lei 9.605/1998;
 
CONSIDERANDO que o princípio da prevenção, é um dos princípios fundamentais do direito ambiental e que enfatiza a
importância de tomar medidas preventivas para evitar ou reduzir os impactos negativos sobre o meio ambiente, estabelecendo
que é melhor prevenir danos ambientais do que buscar sua reparação posterior;
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos(CF, art.196);
 
CONSIDERANDO o constante no Relatório de Atividades FPI - Fiscalização Preventiva Integrada - 13ª Etapa, em 29 Abril de
2024, informando irregularidades relacionadas às condições estruturais, higiênico sanitária, organizacionais e de processos de
trabalho que impedem a expedição de licenciamento sanitário, bem como irregularidades atinentes ao lançamento de efluentes
e a falta de licenciamento ambiental do Hospital de Emergência Daniel Houly - HEDH, localizado no Município de Arapiraca/AL;
e)
 
CONSIDERANDO, que em conformidade com art. 1º da Resolução 23/2007-CNMP o inquérito civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público
nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
institucionais;
 
 
RESOLVE,
 
 
RESOLVE instaurar o INQUÉRITO CIVIL nº 06.2026.00000134-2, com fulcro nos art(s). 129, II da Constituição Federal; 6º, I, da
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96); 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
(Lei 8.625/93), art.2º, da Resolução CNMP nº 23/07 e art. 10, da Resolução nº 174/2017, do CNMP, visando futuras e eventuais
providências na defesa do interesse difuso e coletivo em testilha, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes
providências:
 
 
 
1)Autuação e registro da presente portaria no SAJ-MP/AL; 2)A sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Alagoas; 3)Comunicação de instauração do presente Inquérito Civil ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público Estadual, consoante determina o art. 1º, §2º, da Resolução PGJ 01/96; 4) Designação do Servidor Daniel
Araújo Ramalho, Analista Jurídico do MPAL, Matrícula nº8256512, para exercer as funções de Secretário no presente
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Procedimento; 5) Eventuais Coleta de documentos, certidões, perícias, inspeções e demais diligências para melhor instruir o
presente Inquérito.
 
 
Registre-se e Cumpra-se.
 
 
 
Arapiraca/AL, 25 de Fevereiro de 2026.
 
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 001/2026
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
 
 
 
Trata-se de Instauração de Procedimento Administrativo, para acompanhamento de execução do Planejamento Estratégico da
5ª Promotoria de Justiça de Arapiraca referente ao biênio 2026/2027, conforme as metas estabelecidas nas iniciativas
denominadas “Estruturação da Área de Segurança Pública” e “Suporte de Atendimento aos Dependentes Químicos”:
 
1. A primeira iniciativa visa dotar às unidades de segurança pública de meios necessários a aprimorar seus serviços,
especialmente no que se refere a estrutura física e material do Projeto Social “Pelotão Mirim” com sede no 3º Batalhão de
Polícia Militar de Arapiraca e alcance social nos municípios de Arapiraca, Craíbas, Feira Grande e Limoeiro de Anadia. Tal
iniciativa/meta foi implementada a partir das Transações Penais, Suspensão Condicional do Processo e Acordos de Não
Persecução Penal - ANPP, respeitados os critérios subjetivos da condição socioeconômica do réu/investigado e da gravidade do
delito.
 
2. A segunda iniciativa tem por objetivo dotar a entidade “Associação Civil Lar Semear” de estrutura necessária para o melhor
atendimento aos dependentes químicos assistidos. Tal iniciativa/meta foi implementada a partir das Transações Penais,
Suspensão Condicional do Processo e Acordos de Não Persecução Penal - ANPP, respeitados os critérios subjetivos da
condição socioeconômica do réu/investigado e da gravidade do delito.
 
Isto posto, determino a instauração do Procedimento Administrativo, conforme Resolução nº174/2017.
 
 
Arapiraca/AL, 25 de fevereiro de 2025.
 
SITAEL JONES LEMOS
Promotor de Justiça
 
 

Atos diversos
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VIÇOSA
 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
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N° MP: 08.2025.00083588-1 
Inquérito Policial n°: 9728/2025
Vítima: L.A.S.V.
Investigada: Gislene dos Santos
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, por seu Órgão Titular da Promotoria de Justiça de Viçosa, no uso de suas atribuições
legais, por meio do presente edital, nos termos do § 3º do art. 5º c/c o § 2º do mesmo dispositovo do Ato PGJ n.º 25/2024,
INTIMA as pessoas acima referidas, AUTOR e VÍTIMA ou seu representante legal, respectivamente, da Promoção de
Arquivamento do Inquérito Policial em epígrafe, uma vez que não consta nos autos os respectivos endereços eletrônicos, bem
como não há advogados constituídos. Ademais, informa que é facultado à vítima interpor recurso informal, no prazo de 30
(trinta) dias, presencialmente na sede da Promotoria de Justiça em Viçosa-AL, ou por meio do endereço eletrônico:
pj.vicosal@mpal.mp.br, podendo a vítima solicitar atendimento presencial no Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio
às Vítimas do Ministério Público GAVCrime/CAOP, pelo telefone (82) 21222707, E-mail: núcleo.direitoshumanos@mpal.mp.br.
ou ainda, pelo Aplicativo APP OUVIDORIAL MPAL Email: ouvidoria@mpal.mp.br.
 
Viçosa, 25 de fevereiro de 2026
 

Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
Promotor de Justiça

 
Portarias

 
Portaria nº 0008/2026/01PJ-SMCap, de 25 de fevereiro de 2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos, com
atribuições de matéria de infância e juventude, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais
garantidos na própria Constituição Federal e no ECA; 
CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos; 
CONSIDERANDO o quanto relatado a esta Promotoria de Justiça pelo Conselho Tutelar do município de Barra de São Miguel,
noticiando a ocorrência de evasão escolar em relação a uma criança; 
CONSIDERANDO que os fatos foram inicialmente apurados através da Notícia de Fato nº 01.2025.00004918-8, cujo prazo de
tramitação se encerrou; 
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de acompanhamento da situação familiar em que está inserido o infante,
notadamente considerando as intervenções já realizadas pelos entes integrantes da rede de proteção; 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, mediante a conversão da aludida Notícia de Fato, determinando,
desde logo, as seguintes providências:
a) seja providenciada a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Ministério Público; 
b) aguarde-se a informação solicitada à fl. 34. 
Cumpra-se.
São Miguel dos Campos/AL, 25 de fevereiro de 2026 
Rodrigo Soares da Silva 
Promotor de Justiça
 

Atos diversos
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VIÇOSA
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
 
N° MP: 08.2026.00015479-2 
Inquérito Policial n°: 5271/2025
Vítima: M.E.A da S.
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Investigado: José Reinaldo Emiliano Paes
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, por seu Órgão Titular da Promotoria de Justiça de Viçosa, no uso de suas atribuições
legais, por meio do presente edital, nos termos do § 3º do art. 5º c/c o § 2º do mesmo dispositovo do Ato PGJ n.º 25/2024,
INTIMA a pessoa acima referida, doravante denominado INVESTIGADO, da Promoção de Arquivamento do Inquérito Policial
em epígrafe, uma vez que não consta nos autos os respectivos endereços eletrônicos, bem como não há advogados
constituídos. Ademais, informa que é facultado à vítima interpor recurso informal, no prazo de 30 (trinta) dias, presencialmente
na sede da Promotoria de Justiça em Viçosa-AL, ou por meio do endereço eletrônico: pj.vicosal@mpal.mp.br, podendo a vítima
solicitar atendimento presencial no Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio às Vítimas do Ministério Público
GAVCrime/CAOP, pelo telefone (82) 21222707, E-mail: núcleo.direitoshumanos@mpal.mp.br. ou ainda, pelo Aplicativo APP
OUVIDORIAL MPAL Email: ouvidoria@mpal.mp.br.
 
Viçosa, 26 de fevereiro de 2026.
 

Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
Promotor de Justiça

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VIÇOSA

 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO
 
N° MP: 08.2026.00015479-2 
Inquérito Policial n°: 5271/2025
Vítima: M.E.A. da S.
Investigado: José Reinaldo Emiliano Paes
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, por seu Órgão Titular da Promotoria de Justiça de Viçosa, no uso de suas atribuições
legais, por meio do presente edital, nos termos do § 3º do art. 5º c/c o § 2º do mesmo dispositovo do Ato PGJ n.º 25/2024,
INTIMA a Sra. Ana Maria Ambrózio Silva, representante legal da vítima, da Promoção de Arquivamento do Inquérito Policial em
epígrafe, uma vez que não consta nos autos os respectivos endereços eletrônicos, bem como não há advogados constituídos.
Ademais, informa que é facultado à vítima interpor recurso informal, no prazo de 30 (trinta) dias, presencialmente na sede da
Promotoria de Justiça em Viçosa-AL, ou por meio do endereço eletrônico: pj.vicosal@mpal.mp.br, podendo a vítima solicitar
atendimento presencial no Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio às Vítimas do Ministério Público GAVCrime/CAOP,
pelo telefone (82) 21222707, E-mail: núcleo.direitoshumanos@mpal.mp.br. ou ainda, pelo Aplicativo APP OUVIDORIAL MPAL
Email: ouvidoria@mpal.mp.br.
 
Viçosa, 25 de fevereiro de 2026.
 

Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
Promotor de Justiça

 
Portarias

 
PORTARIA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da 60ª Promotoria de Justiça da Capital, com fundamento no
inciso IX, do art. 129, da Constituição Federal, bem como nas atribuições e prerrogativas conferidas pela Lei n.° 8.625/93 e pela
Lei Complementar Estadual n.° 015/96, bem como nos termos do artigo 8º, inciso II, da Resolução n.º 174/2017 do CNMP; 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o exercício do controle externo da atividade policial, com o objetivo de
assegurar a regularidade, a eficiência e a legalidade da atuação das autoridades e agentes responsáveis pela persecução
penal, nos termos do art. 129, inciso 
VII, da Constituição Federal e do art. 3º da Resolução nº 20/2007 do CNMP; 
CONSIDERANDO o teor dos arts. 2º e 3º da Resolução nº 20/2007 do CNMP, que dispõem ser atribuição do Promotor de
Justiça natural exercer o controle difuso da atividade policial nos processos em que atua, fiscalizando a legalidade dos atos
praticados por agentes da segurança pública e 
garantindo a lisura na produção da prova; 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público requisitar a instauração de inquéritos policiais, bem como acompanhar e
fiscalizar seu andamento, conforme o art. 129, inciso VIII, da Constituição Federal e o art. 26, inciso I, da Lei nº 8.625/1993; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso II, do Código de Processo Penal, o inquérito policial deve ser instaurado
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mediante requisição do Ministério Público, de modo que a autoridade policial não detém discricionariedade para recusar seu
cumprimento, cabendo-lhe proceder imediatamente à formalização e tramitação da investigação requisitada; 
CONSIDERANDO a necessidade de monitorar o cumprimento das requisições deinstauração de inquérito policial expedidas por
esta Promotoria de Justiça, de modo a assegurar a efetividade das investigações criminais e a observância dos prazos legais e
procedimentais pela autoridade policial; 
CONSIDERANDO, ainda, o princípio da eficiência administrativa (art. 37 da Constituição Federal) e o dever funcional de
promover a adequada supervisão das medidas investigatórias, com vistas à correta persecução penal e ao respeito aos direitos
fundamentais; 
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e registrar o cumprimento
das requisições de instauração de inquérito policial expedidas pela 60ª Promotoria de Justiça da Capital, verificando a
observância dos prazos, a efetiva instauração e o andamento das investigações. Para tanto, determino: 
a) Registre-se o presente através do sistema SAJ-MP; 
b) Informe da instauração do presente ao Exmo. Procurador Geral de Justiça, via 
Protocolo Unificado; 
c) Promova-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial, através do setor 
responsável; e, 
d) Fica determinada a produção de uma planilha com a especificação dos procedimentos em que houve requisição de Inquérito
Policial, de modo que seja expedido, semestralmente, nestes autos ofício para fiscalização do número de cada procedimento
policial instaurado referente a requisições do Ministério Público. 
Maceió, 26/01/2026 
RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO 
Promotor de Justiça
 

Atos diversos
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO

 
Comarca: Piranhas
Órgão do Ministério Público: Promotoria de Justiça de Piranhas
Pessoa(s) Cientificada(s): Vide lista.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, a vítima ou familiares supramencionados, bem como o (a) investigado (a), intimados da decisão de
arquivamento dos respectivos procedimendos investigativos.
 
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso pela vítima, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30
(trinta) dias a contar desta notificação;
2 - A apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
3 - O protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da Promotoria de Justiça de Piranhas localizada na Rua
Campo Grande, nº 32, Vila Alagoas, Piranhas/AL - 57462-020, ou eletronicamente pelo e-mail pj.piranhas@mpal.mp.br;
4 – Caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
quando será reduzido a termo.
 
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento podem ser esclarecidas mediante contato com a Promotoria de Justiça de
Piranhas localizada na Rua Campo Grande, nº 32, Vila Alagoas, Piranhas/AL - 57462-020.
 
SAJ/Nº MP: IP/TCO's: Vítima (s) Cientificado
08.2026.00011132-
6

1370431/2025 -
PMAL

- Luiz Carlos Felix dos Santos (investigado)

08.2026.00011133-
7

1370049/2025 -
PMAL

- Genival da Silva (investigado)

08.2026.00011137-
0

1367279/2025 -
PMAL

- Admilson da Silva (investigado)

08.2026.00011138-
1

1367250/2025 -
PMAL

- Antonio Neto Teotonio Barros (investigado)

08.2026.00011143- 1369292/2025 - - Ray Gomes da Silva (investigado)
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Piranhas/AL, 25 de fevereiro de 2026.
 

Luiz Cláudio Branco Pires
Promotor de Justiça

 

7 PMAL
08.2026.00011146-
0

1369825/2025 -
PMAL

-
Marcos Alberto dos Santos Barbosa
(investigado)

08.2026.00011145-
9

1370422/2025 -
PMAL

- Elison de Oliveira de Alencar (investigado)

08.2026.00004229-
9

1.074/2026 - 32 DP
Andreza dos Santos
Nascimento

Andreza dos Santos Nascimento (vítima)

08.2026.00004229-
9

1.074/2026 - 32 DP
Andreza dos Santos
Nascimento

Ewerson Alves do Nascimento (investigado)
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